
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BANANAL
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RUA JOÃO CIPRIANO, 491, SÃO SEBASTIÃO
RIO BANANAL-ES  CNPJ: 11.429.173/0001-46

Contrato Nº 000024/2024

Empresa:  DISTRIBUIDORA MY HOUSE LTDA

CNPJ:  40.388.479/0001-08

Endereço:  AVENIDA 14 DE SETEMBRO RUA LUIZA SPADETTO CALIMAN, 0 - centro - MARILÂNDIA - ES - CEP: 29725000

Processo: 001456 / 2024

Pregão Eletrônico Nº 000004/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 000024/2024
CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO CIDADES 2023.059E0500001.02.0005

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE RIO 
BANANAL-ES E A EMPRESA DISTRIBUIDORA MY HOUSE LTDA, 
NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede à Rua 
João Cipriano, 491, São Sebastião, Rio Bananal-ES, CEP: 29.920-000, Tel.: (27) 3265-2045, inscrito no CNPJ sob o 
nº 11.429.173/0001-46, neste ato representado pela Gestora do Fundo Municipal de Saúde a Sra. JOSIMARA 
MARANGONHA LAMEIRA, brasileiro (a), agente político, dados de identificação nos autos,doravante denominado 
CONTRATANTE, do outro lado a Empresa DISTRIBUIDORA MY HOUSE LTDA, 40.388.479/0001-08, , com sede à 
AVENIDA 14 DE SETEMBRO RUA LUIZA SPADETTO CALIMAN, 0 - centro - MARILÂNDIA - ES - CEP: 29725000, 
neste ato representada por seu representante legal, o Sr(a). CHAFIK PUBLIO FERNANDES, dados de identificação 
nos autos, doravante denominado CONTRATADO, de acordo com as  normas  contidas  na  Lei 8.666/93 e 
alterações  posteriores, e  o que consta no(s) PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000004/2023, tem justo e contratado o 
que consta das cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto do presente instrumento Aquisição de Gêneros Alimentícios para FMS, conforme 
discriminado no edital, parte integrante do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000004/2023, especificações abaixo.

000001-ABOBORA MADURA COMUM KG, 000010-BANANA DA TERRA MADURA, 000011-BANANA PRATA 
COMUM - KG, 000012-BATATA INGLESA COMUM - KG, 000013-BETERRABA COMUM - KG, 000017-CALDO 

PARA CULINARIA SABOR CARNE 126GR, 000018-CALDO PARA CULINARIA SABOR GALINHA 114GR, 
000019-CANJIQUINHA DE MILHO - PACOTE DE 500GR, 000025-CEBOLA BRANCA - KG, 000026-CENOURA 

COMUM KG, 000028-CHUCHU COMUM, 000030-COUVE FLOR, 000035-FERMENTO BIOLOGICO SECO 125 G, 
000036-FERMENTO EM PO QUIMICO 100GR (KG), 000039-FUBA DE MILHO PRE-COZIDO PACOTE 500GR, 

000040-INHAME COMUM KG, 000045-MAIONESE 500GR, 000047-MARGARINA (EMBALAGEM 500GR), 
000048-MELANCIA COMUM KG, 000050-OVO DE GALINHA BRANCO (DUZIA), 000051-PEPINO COMUM KG, 
000055-REPOLHO COMUM KG, 000059-TOMATE COMUM KG, 000060-VAGEM COMUM e 000061-VINAGRE 

DE ALCOOL 750 ML

Os valores unitários e totais, bem como os quantitativos referentes a presente contratação se encontram em 
arquivo anexo ao Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
Fica estabelecida a forma de execução deste Contrato, compra por preço unitário, nos termos do Artigo 6º, Inciso III, 
da Lei 8.666/93, com fornecimento mediante Autorização de Fornecimento emitida pela Secretaria de Saúde.
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PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deste contrato obedecerá às normas e especificações que serviram de base no 
Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000004/2023, as quais independentemente de transcrição, passam a integrar 
esse instrumento Contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Pela entrega do objeto deste instrumento contratual, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA os valores 
unitários constantes no anexo I deste Contrato.

§1º -O valor total do presente contrato é de R$ 20.634,97 (vinte mil seiscentos e trinta e quatro reais e noventa e 
sete centavos).

§2º -O pagamento a Contratada será efetuado através de depósito em conta corrente da mesma, de acordo com 
a proposta de Preços apresentada e com as entregas efetuadas, contra entrega da Nota Fiscal/Fatura, em 
aproximadamente 30 (trinta) dias contados a partir da data da liquidação (carimbo do recebimento definitivo). Fica 
sob a responsabilidade do fornecedor informar seus dados bancários bem como arcar com todas as despesas 
bancárias advindas da transação do deposito.

§3º -O pagamento poderá ser suspenso no caso de não cumprimento de quaisquer das obrigações que possam 
de qualquer forma, prejudicar o interesse do Município.

§4º -Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais, as mesmas serão devolvidas a CONTRATADA para 
correção, ficando estabelecido que o valor a ser pago seja o da data da apresentação da Nota Fiscal devolvida sem 
erros.

§5º -O valor será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula décima primeira deste instrumento.
§6º -O pagamento do preço estabelecido será efetuado de acordo com as entregas efetuadas, devendo a 

CONTRATADA emitir as respectivas faturas que deverão ser devidamente comprovadas e atestadas pelo fiscal 
deste contrato e carimbadas pelos responsáveis pelo recebimento.

§7º -O CONTRATANTE poderá reter o pagamento das faturas nos seguintes casos:
I. Fornecimento dos materiais fora dos padrões especificados;
II. Obrigação da CONTRATADA com INSS, FGTS, PIS/PASEP, COFINS ou terceiros que, eventualmente, 

possam prejudicar o CONTRATANTE;
III. Débito da CONTRATADA para com o CONTRATANTE quer provenha da execução do contrato, quer resulte 

de outras obrigações, e outros débitos com esta municipalidade. 
IV. Não cumprimento das obrigações contratuais, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 

CONTRATADA atenda a cláusula infringida.
§8º - Incluem-se no preço ajustado no presente contrato todas as despesas verificadas para a execução do 

fornecimento, obrigações tributárias, trabalhistas, parafiscais, infortunísticas, previdenciárias, fiscais, etc.
§9º -Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades e obrigações, nem implicará 

aceitação definitiva do objeto do presente contrato.
§10º - Quando os pagamentos das despesas oriundas deste contrato forem custeados com recursos 

financeiros repassados pelo Governo Federal ou Estadual, estes poderão sofrer atrasos se a parte conveniada não 
for repassada e liberada ao município dentro do prazo previsto

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência do presente contrato tem início na data de sua assinatura e término em 31 de dezembro de 
2024, podendo ser prorrogado, de acordo com o interesse do CONTRATANTE, nos termos da lei 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
A execução do presente contrato será acompanhada pelo (a) Sr(a). MARINILDA APARECIDA CARRICO 
FERRARINI, fiscal do contrato designado pela Secretaria, nos termos do Art. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá 
atestar a entrega dos materiais nas condições estabelecidas neste instrumento, sem o que não será permitido 
qualquer pagamento. Para tanto, o referido fiscal, fará a imediata anotação e notificação ao CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, das irregularidades que por ventura venham ocorrer, sem prejuízo da 
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aplicação das penalidades previstas em lei.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Os recursos necessários aos pagamentos dos encargos resultantes deste Contrato correm à conta do orçamento 
vigente, a saber:

070.001.10.301.0015.2.259 - Manutenção das Atividades das UBS's 3903000000 - Material de Consumo 
Ficha 60 - Fonte do Recurso: 15000015 - Rec. Próprios 

070.001.10.302.0015.2.266 - Manutenção das Atividades da Unidade Mista de Saúde 3903000000 - Material de 
Consumo 
Ficha 94 - Fonte do Recurso: 15000015 - Rec. Próprios 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO E PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei 8.666/93 e prorrogado nas 
hipoteses previstas no artigo 57 da Lei 8.666/93 quando couber.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PRERROGATIVAS
A CONTRATADA reconhece todos os direitos e prerrogativas do CONTRATANTE nos termos do artigo 58, da Lei 
8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL
Constituem motivos para rescisão unilateral do contrato, independentemente de procedimento judicial ou 
extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito a qualquer indenização os casos relacionados nos artigos 
78 e 79 da Lei 8.666/93.

Constituem ainda motivos para rescisão do Contrato independentemente das sanções legais e contratuais 
aplicáveis:

I. A inexecução total ou parcial do Contrato;
II. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, dissolução da sociedade ou o falecimento do 

proprietário, em caso de firma individual;
III.   A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada, de forma que prejudiquem a 

execução do Contrato;
IV. O não cumprimento de cláusulas contratuais;
V. A subcontratação total ou parcial, sem prévia e expressa autorização do Contratante;
VI. Atraso superior a 05 (cinco) dias para dar iniciar ao fornecimento do objeto;
VII. Por conveniência da Administração Municipal.
VIII. A rescisão amigável pelo Contratante deverá ser precedida da autorização escrita e fundamentada, 

assegurada o contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO PROVISORIO E DEFINITIVO
A entrega do objeto dar-se-á no prazo estabelecido na autorização de fornecimento.

§1º -Observando as condições do edital, o objeto será entregue nos locais indicados em Autorização de 
Fornecimento no horário 07h as 15h, num prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis.

§2º - Em casos de entrega para armazenamento, o recebimento do objeto será efetuado provisoriamente pelo 
prazo de 03 (três) dias consecutivos, pelo servidor responsável, o qual deverá, junto à Contratada, solicitar a 
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correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega dos materiais, ou até mesmo 
substituí-los por outros novos na hipótese do mesmo não corresponder às especificações, ou a marca constante na 
Proposta de Preços, devendo os mesmos serem substituídos pela empresa contratada no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO E REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO
Fica assegurado a CONTRATADA o direito ao reequilíbrio econômico-financeiro nos termos da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ADITAMENTOS
O presente Contrato poderá ser aditado apenas nas hipóteses previstas em Lei e após aprovação formal da 
Procuradoria Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO
Sob nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato sem a 
autorização da CONTRATANTE mesmo que mantidas as mesmas normas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA:

I. Executar o fornecimento dos materiais em conformidade com as especificações constantes no Edital, neste 
Contrato, independentemente de transcrição e de acordo com o constante nas Ordens de Fornecimento a serem 
emitidas através da Secretaria Municipal de Saúde.

II. Entregar os materiais a serem adquiridos no prazo, local e horário, estabelecidos e oferecer a garantia e 
validade estipulada.

III. Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, sobre qualquer anormalidade que verificar na 
execução do presente contrato.

IV. Arcar com as despesas decorrentes da execução do presente Contrato e prestar a qualquer tempo os 
esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE.

V. Garantir os materiais pelo prazo estipulado no anexo I, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
000004/2023.

VI.  Fiscalizar o perfeito cumprimento do presente contrato a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, o ônus 
decorrente. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo CONTRATANTE;

VII. Responder por todo e qualquer dano que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, ainda que culposo, 
praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE;

VIII. Responder perante o CONTRATANTE por qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 
decorrência do presente contrato, assegurando ao CONTRATANTE o exercício do direito de regresso, eximindo-o 
de toda e qualquer solidariedade ou responsabilidade;

IX. Não caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
autorização do CONTRATANTE;

X. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório, durante toda a 
execução do contrato.
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XI. O CONTRATADO fica obrigado a reparar, corrigir, ou substituir, conforme o caso, às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
de materiais empregados. 

XII. O CONTRATADO será responsável por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do presente contrato.

XIII. Fornecer à Contratante, caso solicitado pela mesma, a relação nominal de empregados encarregados de 
executar o serviço contratado ou o fornecimento, indicando o nº da carteira de trabalho, a data da contratação e do 
registro no Ministério do Trabalho, atualizando as informações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, em caso de 
substituição de qualquer empregado.

XIV. Efetuar o pagamento de seus empregados no prazo da Lei, independentemente do recebimento da fatura;

XV. Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste 
Contrato, especialmente INSS e FGTS, anexando a cada fatura apresentada à CONTRATANTE, a comprovação do 
efetivo recolhimento dos valores correspondentes à fatura do mês anterior, vedada a apresentação de Certidões 
Negativas como comprovação do pagamento dos encargos mencionados.

XVI. Cercar seus empregados das garantias e proteção legais nos termos da Legislação Trabalhista, inclusive em 
relação à higiene, segurança (EPI e EPC) e medicina do trabalho, fornecendo os adequados materiais de segurança 
e proteção individual a todos componentes de suas equipes de trabalho ou aqueles que por qualquer motivo estejam 
envolvidos com os serviços;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
São obrigações do CONTRATANTE:

I. Efetuar o pagamento na forma e condições contratadas;

II. Acompanhar e fiscalizar a prestação do presente, comunicando à Contratada às ocorrências que a seu 
critério exijam medidas corretivas;

III. Publicar o extrato deste contrato, na forma da Lei;

IV. Fornecer, mediante solicitação escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-los 
nos casos omissos.

V. Manter servidor designado para a função de fiscalização;

VI. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, as irregularidades relativas à execução do contrato;

VII. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre a aplicação de penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, sujeitar a 
contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o valor total da Nota de 
Empenho, na forma seguinte:

I. atraso na entrega de até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento);
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II. a partir do 6o (sexto) até o limite do 10o (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento), caracterizando-se a 
inexecução total da obrigação a partir do 11o (décimo primeiro) dia de atraso.

III. pelo atraso na assinatura do contrato, a multa será calculada pela fórmula:
M = 0, 005 x C x D
onde:
M = valor da multa
C = valor da obrigação
D = número de dias em atraso

§1º -Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, será aplicada multa indenizatória 
de 10% (dez por cento) do valor total contratado, quando a CONTRATADA:

I. causar embaraços ou desatender as determinações da fiscalização do contrato;
II. transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização, por Escrito, do 

CONTRATANTE;
III. cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais durante a execução do 

Contrato;
IV. praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha  causar  danos  ao 

CONTRATANTE  ou  a  terceiros,  independentemente  da  obrigação  da CONTRATADA  em  reparar  os danos 
causados.

V. descumprir quaisquer obrigações licitatórias e contratuais assumidas em declaração ou pela simples 
apresentação de sua Proposta de Preços no Certame;

VI. se recuse a assinar o contrato, aceitá-lo ou retirá-lo dentro do prazo estabelecido no Edital.
VII. Pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, ou execução fora dos padrões de qualidade e 

desempenho.
VIII. Oferecer desistência de lances ou dos itens efetivamente vencidos na sessão de julgamento das propostas.

§2º -Se a adjudicatária recusar-se a assinar o Contrato ou retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular no ato da feitura dos mesmos, ou ainda descumprir as obrigações assumidas, além das 
sanções previstas acima, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á às seguintes penalidades:

I. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a administração municipal, 
por prazo de até 2 (dois) anos, e,

II. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

§3º -A contratada que deixar de entregar o objeto ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida 
de licitar e contratar com Administração Pública pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, será descredenciado 
no Cadastro de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei.

§4º -A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, 
acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber 
deste da administração municipal, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, 
para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão 
encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda proceder à 
cobrança judicial da multa.
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§5º -As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua 
aplicação não exime a empresa vencedora da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punível venha 
acarretar ao Fundo Municipal de Saúde de Rio Bananal.

§6º -Constatada a inveracidade de qualquer das informações fornecidas pela licitante vencedora, este 
poderá sofrer às penalidades constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/02: A falsidade de declaração prestada, em 
qualquer das declarações exigidas no certame, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do código penal, além 
da sanção prevista no item 18.4 deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Os recursos, a representação e o pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos do art. 109, da Lei 
no 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
São partes integrantes do presente contrato independentemente de sua transcrição:

III. Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02;
IV. Processos 001456/2024;
V. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000004/2023; 
VI. Proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD
§1º -É vedado aos partícipes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução do respectivo contrato prevista em seu objeto, sob pena de responsabilização administrativa, civil e 
criminal.

§2º -Os partícipes se comprometem a manter o sigilo e confidencialidade de todas as informações - em especial 
os dados pessoais e dados pessoais sensíveis - repassados em decorrência da execução do objeto do contrato, em 
consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo 
vedado o repasse das informações a outras pessoas físicas ou jurídicas, salvo aquelas decorrentes de obrigações 
legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento.

§3º -Os partícipes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem dados patrimoniais, morais, 
individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução do objeto do 
contrato, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

§4º -Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, a CONTRATANTE, para a 
execução do objeto do contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes do CONTRATADO, tais como 
número do CNPJ, CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia de documento de identificação.

§5º -A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os 
dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

§6º -A CONTRATADA fica obrigada a comunicar a CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou lícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou lícito, bem como adotar as providências 
dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO
A rescisão do deste Contrato poderá ainda ocorrer de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzido a 
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termo no processo desde que haja conveniência para o CONTRATANTE. 

Para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos, 
fica eleito o foro da Comarca de Rio Bananal-ES, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Por estarem, assim, justos e contratados, o CONTRATANTE e a CONTRATADA firmam o presente contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma.

Rio Bananal/ES, 01 de março de 2024

JOSIMARA MARANGONHA LAMEIRA
GESTORA E SECRETÁRIA MUNICIPAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BANANAL

CHAFIK PUBLIO FERNANDES
DISTRIBUIDORA MY HOUSE LTDA

CONTRATADO

Secretaria:  00000004 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO

Código    Especificação UnitárioQuantidadeLote Valor Total

Anexo I

Dotação: MATERIAL DE CONSUMO - 00060-15000015

UnidadeMarca

00028082 MARGARINA (EMBALAGEM 500GR)
margarina cremosa com sal, com no
mínimo 80% de lipídios, livre de gorduras
trans, em embalagem de 500g cada.
validade no mínimo de 06 (seis) meses a
contar da data de entrega do produto.
UND DELICIA DELICIA

7,100296,00000045 2.101,600UND  DELICIA DELICIA

Total Secretaria: 2.101,600

Código    Especificação UnitárioQuantidadeLote Valor Total

Anexo I

Dotação: MATERIAL DE CONSUMO - 00094-15000015

UnidadeMarca
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00025692 ABOBORA MADURA COMUM KG
abóbora de primeira qualidade, in natura,
com ausência de sujidade, apresentando
grau de maturação que lhe permita
suportar a manipulação, o transporte e a
conservação em condições adequadas
para consumo, sem danificações físicas,
possuindo casca integra. deverá ser
isenta de substâncias terrosas,
sujidades, parasitas, larvas, folhas,
resíduos de defensivos agrícolas, odor e
sabor estranho. KG DIVERSAS

3,40068,84800001 234,083KG   DIVERSAS
DIVERSAS

00028044 BANANA DA TERRA MADURA  in natura,
com grau de maturação adequado para o
consumo, procedentes de espécies
genuínas e sãs, polpa íntegra e firme.
isento de lesões de origem física,
mecânica ou biológica, matéria terrosa,
sujidades ou corpo estranhos aderidos
às superfícies externa, livre de
enfermidades, insetos, parasitas e
larvas. acondicionadas em sacos de
polietileno com etiqueta de pesagem. KG
DIVERSAS DIVERSAS

6,78080,00000009 542,400KG   DIVERSAS
DIVERSAS

00025706 BANANA PRATA COMUM - KG banana
prata in natura, com grau de maturação
adequado para o consumo, procedentes
de espécies genuínas e sãs, polpa
íntegra e firme. isento de lesões de
origem física, mecânica ou biológica,
matéria terrosa, sujidades ou corpo
estranhos aderidos às superfícies
externa, livre de enfermidades, insetos,
parasitas e larvas. acondicionadas em
sacos de polietileno com etiqueta de
pesagem. KG DIVERSAS DIVERSAS

6,44065,00000010 418,600KG   DIVERSAS
DIVERSAS

00025707 BATATA INGLESA COMUM - KG batata
inglesa in natura, com a polpa intacta e
limpa, firme, lisa, de tamanho uniforme,
procedentes de espécies genuínas e
sãs. isento de matéria terrosa, sujidades
ou corpo estranhos aderidos à
superfícies externa, livre de
enfermidades, insetos, parasitas e
larvas, sem manchas esverdeadas e
livre de broto. acondicionadas em sacos
de polietileno com etiqueta de pesagem.
KG DIVERSAS DIVERSAS

6,500375,00000011 2.437,500KG   DIVERSAS
DIVERSAS

00025708 BETERRABA COMUM - KG beterraba de
primeira qualidade, in natura, frescas, de
ótima qualidade, compacta, firme de
coloração uniforme, aroma, cor e sabor
típico da espécie, em perfeito estado de
desenvolvimento. não serão permitidos
danos que lhe alterem a formação e
aparência. deverá ser isenta de:
sujidade, parasitas, larvas, rachaduras,
cortes e perfurações - peso e tamanho
padrão. KG DIVERSAS DIVERSAS

5,900134,00000012 790,600KG   DIVERSAS
DIVERSAS

00025715 CALDO PARA CULINARIA SABOR
CARNE 126GR caldo para culinária,
sabor carne, sem gordura trans. caixa

4,40040,00000016 176,000UND  KINOR KINOR
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com 126g (12 cubos), contendo
identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade (mínimo de
10 meses) e peso líquido. UND KINOR
KINOR

00025716 CALDO PARA CULINARIA SABOR
GALINHA 114GR caldo para culinária,
sabor galinha, sem gordura trans. caixa
com 114g (12 cubos), contendo
identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade (mínimo de
10 meses) e peso líquido. UND KINOR
KINOR

4,40068,00000017 299,200UND  KINOR KINOR

00028049 CANJIQUINHA DE MILHO - PACOTE DE
500GR canjiquinha amarela, de
procedência nacional, embalagem de 500
grs. embalados em plástico atóxico,
transparente e incolor, termos selada,
isenta de mofo ou bolores, odores
estranhos e substâncias nocivas,
ausência de sujidades, parasitas ou
larvas. a embalagem deverá declarar a
marca, nome e endereço do fabricante,
peso líquido, prazo de validade, lote,
número do registro no órgão competente.
validade mínima de 6 (seis) meses a
contar da data de entrega. PCTE COLIBRI
COLIBRI

2,24030,00000018 67,200PCTE COLIBRI
COLIBRI

00026825 CEBOLA BRANCA - KG cebola branca
de cabeça, de primeira qualidade,
tamanho médio. deve ser firme, limpa,
sem partes moles, livre de doenças e
brotos em perfeitas condições de
apresentação, acondicionados em sacos
de polietileno com etiqueta de pesagem.
KG DIVERSAS DIVERSAS

6,600260,00000024 1.716,000KG   DIVERSAS
DIVERSAS

00025721 CENOURA COMUM KG cenoura de
primeira qualidade. com cor
características e tamanho uniforme,
firme, limpa, sem rugas, bem formada, de
aparência e cor alaranjada vivo.
superfícies lisa e isenta de doenças e
brotos, em perfeita condição de
apresentação, acondicionados em sacos
de polietileno com etiquetas de pesagem.
KG DIVERSAS DIVERSAS

5,740125,00000025 717,500KG   DIVERSAS
DIVERSAS

00028056 CHUCHU COMUM de primeira qualidade.
com cor características e tamanho
uniforme, firme, limpa, sem rugas, bem
formada, de aparência e cor alaranjada
vivo. superfícies lisa e isenta de
doenças e brotos, em perfeita condição
de apresentação, acondicionados em
sacos de polietileno com etiquetas de
pesagem. KG DIVERSAS DIVERSAS

3,040125,00000027 380,000KG   DIVERSAS
DIVERSAS

00028060 COUVE FLOR de primeira qualidade, in
natura, frescas, de ótima qualidade,
compacta, firme de coloração uniforme,
aroma, cor e sabor típico da espécie, em
perfeito estado de desenvolvimento. não

7,63086,00000029 656,180KG   DIVERSAS
DIVERSAS
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serão permitidos danos que lhe alterem a
formação e aparência. deverá ser isenta
de: sujidade, parasitas, larvas,
rachaduras, cortes e perfurações - peso
e tamanho padrão. KG DIVERSAS
DIVERSAS

00028069 FERMENTO BIOLOGICO SECO 125 G
fermento biológico seco instantâneo,
embalagem com 125 gr. validade mínima
de 6 (seis) meses a contar da data de
entrega. UND TRISANTI TRISANTI

10,70024,00000034 256,800UND  TRISANTI
TRISANTI

00028070 FERMENTO EM PO QUIMICO 100GR (KG) 
aspecto físico: pó de coloração branca.
ingredientes: amido de milho, fosfato
monocálcico, bicarbonato de sódio e
carbonato de cálcio. embalagem plástica
de 100g. validade mínima de 6 (seis)
meses a contar da data de entrega. UND
TRISANTI TRISANTI

4,34030,00000035 130,200UND  TRISANTI
TRISANTI

00028072 FUBA DE MILHO PRE-COZIDO PACOTE
500GR fubá de milho refinado pré-cozido
enriquecido com ferro e ácido fólico.
obtido pela moagem do grão de milho;
não deverá estar úmido, fermentado ou
rançoso. livre de sujidades, materiais
terrosos, parasitos e larvas. umidade
máxima de 15% p/p; e no mínimo de 7%
p/p de protídeos. o produto deverá
apresentar rendimento mínimo após o
cozimento de 2,5 vezes a mais do peso
antes da cocção. embalagem primária:
plástica, indelével, atóxica, resistente e
termo soldada. validade mínima de 6
(seis) meses a contar da data de
entrega. PCTE DORICO DORICO

2,520160,00000038 403,200PCTE DORICO
DORICO

00025739 INHAME COMUM KG inhame, livre de
enfermidades, insetos, parasitas, larvas
e brotos. acondicionadas em sacos de
polietileno com etiqueta de pesagem. KG
DIVERSAS DIVERSAS

10,180155,00000039 1.577,900KG   DIVERSAS
DIVERSAS

00028081 MAIONESE 500GR sachê com 500
gramas. validade mínima de 6 (seis)
meses a contar da data de entrega. UND
DAJUDA DAJUDA

5,03024,00000044 120,720UND  DAJUDA
DAJUDA

00025763 MELANCIA COMUM KG melancia de
primeira qualidade, in natura,
apresentando grau de maturação que lhe
permita suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em
condições adequadas para o consumo,
com ausência de sujidades. KG
DIVERSAS DIVERSAS

3,38068,00000046 229,840KG   DIVERSAS
DIVERSAS

00026829 OVO DE GALINHA BRANCO (DUZIA)
ovos de galinha, brancos in natura tipo
grande, embalagem com 01 dúzia. DZ
DIVERSAS DIVERSAS

8,450345,00000048 2.915,250DZ   DIVERSAS
DIVERSAS

00025770 PEPINO COMUM KG pepino de primeira
qualidade, apresentando grau de
maturação que lhe permita suportar a
manipulação, o transporte e a
conservação em condições adequadas

3,38035,00000049 118,300KG   DIVERSAS
DIVERSAS
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para o consumo, com ausência de
sujidades. KG DIVERSAS DIVERSAS

00025775 REPOLHO COMUM KG repolho branco,
de primeira qualidade, apresentando
grau de maturação que lhe permita
suportar a manipulação, o transporte e a
conservação em condições adequadas
para o consumo, com ausência de
sujidades. KG DIVERSAS DIVERSAS

5,080100,00000052 508,000KG   DIVERSAS
DIVERSAS

00025778 TOMATE COMUM KG tomate de primeira
qualidade, firme, sem partes moles, livre
de doenças, com boa aparência,
acondicionados em sacos de polietileno
com etiqueta de pesagem. KG DIVERSAS
DIVERSAS

7,630310,00000056 2.365,300KG   DIVERSAS
DIVERSAS

00028089 VAGEM COMUM vagem verde, de
primeira qualidade, firme, sem partes
moles, livre de doenças, com boa
aparência, acondicionados em sacos de
polietileno com etiqueta de pesagem. KG
DIVERSAS DIVERSAS

16,85076,00000057 1.280,600KG   DIVERSAS
DIVERSAS

00028090 VINAGRE DE ALCOOL 750 ML vinagre
de álcool, garrafa com 750 ml isento de
corantes artificiais, ácidos orgânicos e
minerais estranhos, livre de sujidades,
material terroso, e detritos de animais e
vegetais, acondicionado em frasco
plástico com tampa inviolável,
hermeticamente fechado. validade
mínima de 6 (seis) meses a contar da
data de entrega. UND TOSCANO
TOSCANO

2,00096,00000058 192,000UND  TOSCANO
TOSCANO

Total Secretaria: 18.533,373

Total Geral: 20.634,973
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